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PEDIDO DE INFORMAÇÃO

 
 
O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.
41 da Constituição do Estado, c/c o art. 197 do Regimento
Interno deste Poder, requer, após deliberação do Plenário,
seja encaminhado, ao Secretário de Estado da Ciência,
Tecnologia e Inovação, Pedido de Informação nos seguintes
termos:
 
 
Considerando que o Estatuto Social da Fundação de Amparo

à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (Fapesc), vinculada a Secretaria
de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI), prevê a figura dos
�Coordenadores de Projetos�, os quais serão selecionados pela Diretoria Executiva da
entidade, entre profissionais que, por meio de curriculum vitae, comprovem
conhecimento técnico para coordenar, supervisionar e avaliar os programas de fomento
científico, tecnológico e de inovação;

 
Considerando que o profissional selecionado como

�Coordenador de Projetos� terá direito a uma bolsa individual equivalente à bolsa de
Desenvolvimento Científico Regional (DCR), do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), como forma de auxílio;

 
Considerando que os �Coordenadores de Projetos�, no

exercício de suas atribuições, não farão parte do quadro de servidores e não
estabelecerão qualquer tipo de vínculo empregatício com a Fapesc; e

Considerando que, ao concluir o programa ou, se durante
sua execução, o desempenho do coordenador for considerado insuficiente pela
Diretoria Executiva, a bolsa será encerrada ou cancelada.

 
Dessa forma, solicitam-se os seguintes esclarecimentos à

SCTI:

1. Quais são os programas de fomento científico, tecnológico e de inovação que estão
sendo supervisionados atualmente por cada Coordenador de Projetos da FAPESC?
Descrever o objeto de cada programa e a qual Coordenadoria de Projetos estão
vinculados? e

2. Descrever quais são as atribuições do: i) Coordenador de Projetos - Patrimônio; ii)
Coordenador de Projetos - Eventos em CTI; e iii) Coordenador de Projetos -
Procuradoria Jurídica? 

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Mário Motta.
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